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LEI N° 7.359, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO NOME DA

ESTRADA QUE DÁ ACESSO AO CÓRREGO DA

SAÚDE, INICIANDO NO TREVO DO SENAI ATÉ O

"CLUBE DOS 40 RUA, ESTRADA MAURICIO

BARCELOS

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo, aprovou e

SANCIONO a seguinte Lei:

EU

Art. 1º - Fica denominada Estrada Maurício Barcelos a atual Estrada do Córrego da Saúde, no

trecho com início aproximado nas coordenadas 19°30'48.6"S 40°39'35.8"W e término aproximado

nas coordenadas 19°30'35.4"S 40°40'08.0"W.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colatina, em 21 de outubro de 2025
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